
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB - SUREG-RO
 PROCESSO:  21219.000138/2018-61

CONTRATO ADMINISTRATIVO

  

PROCESSO N.º  21219.000138/2018-61

CONTRATO Nº 05/2023

 

CONTRATO QUE
ENTRE SI
CELEBRAM  A
COMPANHIA
NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
-  CONAB E A
EMPRESA
MORAES E
SANTOS
SERVIÇOS
LTDA PARA A
PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS
DE LIMPEZA,
ASSEIO,
CONSERVAÇÃO
E
JARDINAGEM.

 

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública Federal, en�dade dotada de personalidade jurídica
de direito privado, de capital fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Cons�tuição Federal, cons�tuída nos termos do art. 19,
inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA, conforme
Medida Provisória nº 1.154 de 01/01/2023 e Decreto nº 11.401 de 23/01/2023, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei
nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto
Social aprovado pela Assembleia Geral em 20/03/2023, publicado no D.O.U. em 23/03/2023, Edição 57, Seção 1, com sede em Brasília/DF, no
SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”, Lote 69, inscrita no CNPJ/ME sob nº 26.461.699/0001-80, através da Superintendência Regional de Rondônia,
inscrita no CNPJ nº 26.461.699/0383-15, representada por seu Superintendente Regional, Sr. ROSEMBERG ALVES PEREIRA, designado pela
Portaria nº 115/2022, e pelo Gerente de Finanças e Administração Subs�tuto, Sr. MATHEUS TWARDOWSKI, designado pela Portaria nº
295/2021, parte doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa  MORAES & SANTOS SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
com CNPJ nº 13.912.590/0001-70, com sede na Rua Almirante Barroso, nº 2025, Bairro Nossa Senhora das Graças, Porto Velho/RO, CEP 76.804-
129, neste ato representada por seu sócio-administrador, Sr. DEYVISON BARBOSA MORAES, parte doravante denominada CONTRATADA,  de
conformidade com o que consta do Processo Administra�vo n.º 21219.000138/2018-61, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2029, resolvem
celebrar o presente Contrato, que se regerá pelo Termo de Referência e seus anexos e pela proposta da contratada, no que couber,
independentemente de suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, pela Lei nº 13.303, de 2016 e demais
legislações per�nentes, pelo ato que autorizou a lavratura deste termo, pela respec�va modalidade de contratação e pelas cláusulas e
condições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços con�nuado de limpeza, asseio, conservação e jardinagem, que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus Anexos iden�ficado no preâmbulo bem como à proposta
vencedora, independente de transcrição.

1.3. Especificação do objeto, �po de mão de obra e quan�ta�vo necessário a execução dos serviços.

Item Especificações Tipo de Mão de Obra Quan�dade
1 Serviço de Limpeza, Asseio e Conservação Servente de Limpeza 3

2 Serviço de Jardinagem
Jardineiro 1
Auxiliar de Serviços Gerais 1

 

1.4. Dos locais e dos horários de execução dos serviços.

Local Descrição Endereço Horário de Execução

1 Imóvel da Superintendência Regional de Rondônia
(Sureg/RO)

Avenida Farquar, nº 3305 - Panair - Porto Velho/RO, Cep
76.801-466

08h às 12h e das 13h30 às
17h30



2 Imóvel da Unidade Armazenadora de Porto Velho/RO (UA
Porto Velho/RO)

Estrada do Terminal, nº 172, Panair - Porto Velho/RO,
Cep 76.801-371

08h às 12h e das 13h30 às
17h30

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 1 (um) ano, a par�r de 01/11/2023.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. Os serviços serão executados indiretamente no regime de empreitada por preço global, conforme o inciso IV, Art. 208 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC.

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Conab, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 277.438,66 (duzentos e setenta e sete mil, quatrocentos e trinta e oito reais e
sessenta e seis centavos), para o período de 01 (um) ano.

4.2. O valor mensal do Contrato é de R$ 23.119,89 (vinte e três mil, cento e dezenove reais e oitenta e nove centavos).

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

5.1. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

5.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto neste Termo de Referência.

5.3. Ao final de cada período mensal, a fiscalização deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório e
IMR.

5.4. Ao final de cada período mensal, a fiscalização deverá verificar a efe�va realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior.

5.5. Será elaborado Termo de Recebimento Provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual será
encaminhado ao empregado ou comissão designada para o recebimento defini�vo.

5.6. O recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão
designada para o recebimento defini�vo.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. A Contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) corridos dias após a assinatura do Contrato, prorrogáveis por igual período,
comprovante de prestação de garan�a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do Contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois)
meses do custo da folha de pagamento dos serviços contratados, conforme parâmetros do §4º do art. 439 do RLC, mediante a opção por uma
das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro;

b) Seguro-garan�a; ou

c)  Fiança bancária.

6.2. A garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

b) Prejuízos diretos causados à Conab ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c) Multas contratuais aplicadas pela Conab à contratada;

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada.

6.3. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 6.1.2, observada a
legislação que rege a matéria;

6.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,08% (oito centésimos por
cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

6.5. O atraso superior ou igual a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Conab, a seu critério, promover a rescisão do contrato por
descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõem o inciso I do Ar�go 569 do RLC.

6.6. A prestação de garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade de 90 (noventa) dias, após o término da
vigência do contrato.

6.7. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica, no Banco do Brasil, com correção
monetária.



6.8. No caso de prorrogação da vigência do contrato ou readequação do seu valor em decorrência de repactuação, reequilíbrio
econômico-financeiro, acréscimos ou supressões, a garan�a deverá ser renovada ou ajustada à nova situação, seguindo os mesmos parâmetros
u�lizados quando da contratação.

6.9. No caso de contratação com vigência superior a 12 (doze) meses a garan�a deverá ser renovada anualmente, como forma de
resguardar os interesses da Conab.

6.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a
respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data em que for no�ficada.

6.11. A garan�a somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da
contratação e que não esteja respondendo por procedimento de autuação de multa e apuração de responsabilidade civil, e que, caso esse
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e rela�vas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria.

6.12. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Conab poderá u�lizar o valor da garan�a prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:

a) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias;

b) da realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços;

6.13. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

6.14. Será considerada ex�nta a garan�a:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a
�tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada
cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) com a sua total u�lização por parte da Conab dentro do prazo de validade previsto no subitem 6.10; ou

c) com a expiração do prazo de validade da garan�a previsto no subitem 6.6.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza da Despesa: 33.90.39.78, PTRES: 225313,
Fonte: 1050, Plano Interno: SERVLIMPEZA, conforme Nota de Empenho n.º 252/2023, de 31/10/2023.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência e seus anexos;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

d) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos
serviços, para que seja reparado ou corrigido;

e) Não permi�r que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de
serviço, formalmente jus�ficada pela área para o qual o trabalho seja prestado, desde que observado o limite da legislação
trabalhista, e previamente autorizado pela fiscalização;

f) rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto neste Termo de Referência;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente
designado;

h) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos no
Edital e seus anexos.

8.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

8.3. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização destes em a�vidades
dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado; e

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais da Conab, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, utensílios,
equipamentos e ferramentas necessários, na qualidade e quan�dades especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 14 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos, possibilitando a ampla defesa e o
contraditório;

c) subs�tuir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela Fiscalização, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

d) manter o empregado nos horários predeterminados pela Conab;

e) vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto nº 7.203, de 2010;

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da finalização dos serviços, os
mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g) Subs�tuir o profissional por outro que atenda às mesmas exigências feitas com relação ao subs�tuído, nos seguintes casos:

g.1) falta jus�ficada ou injus�ficada, bem como atraso ou saída antecipada sem prévia autorização, no prazo máximo de 2
(duas) hora, a contar da comunicação da ausência;

g.2) gozo de férias e licenças;

g.3) solicitação da fiscalização do contrato, no caso de falta grave devidamente documentada;

g.4) automa�camente, após 03 (três) advertências, devidamente registradas no livro de ocorrências;

g.5) quando não possuir a qualificação mínima exigida; e

g.6) sempre que seus serviços e/ ou conduta forem julgados insa�sfatórios e/ou inconvenientes à Conab, devidamente
jus�ficado, subs�tuindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após no�ficação, qualquer deles considerado
inconveniente pelo representante da Conab.

h) Encaminhar à Conab, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de empregados que fruirão férias no período
subsequente, assim como, daqueles que irão subs�tuí-los;

i) Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos funcionários alocados na Conab, preferencialmente
em meio eletrônico, permi�ndo à fiscalização da Conab o acesso aos respec�vos dados.

j) u�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor;

k) apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

k.1) Apresentar à Contratante, quando solicitado, comprovante de entrega de uniformes e EPIs aos funcionários para
prestação dos serviços contratados.

k.2)fornecer os uniformes a serem u�lizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, sem
repassar quaisquer custos a estes;

l) apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab para a execução
do serviço;

l.1) Entregar mensalmente à CONTRATANTE a escala de trabalho dos empregados;

m) responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

n) não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições con�das em Acordos, Dissídios ou
Convenções Cole�vas que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
a�vidade.

o) atender as solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme
descrito neste Termo de Referência;

p) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

q) instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a�vidades não
abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de
evitar desvio de função;

r) relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

s) não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;



t) guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

u) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

v) manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

w)  não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

x) comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do Contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de
obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de
exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do Art.17, XII,
art.30, §1º, II e do Art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.
x.1) Para efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar cópia do o�cio enviado à Receita Federal do
Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do Contrato de prestação de serviços mediante
cessão de mão de obra, até o úl�mo dia ú�l do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

y) prestar todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando
implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

z) Apresentar todas as documentações mencionadas no art. 551 do RLC-CONAB, nos prazos ali estabelecidos;

aa)manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Conab, para representá-la na execução do contrato;

ab) instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto
aos órgãos públicos, rela�vas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes
medidas:

ac) viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão
expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF para todos os empregados;

ad) viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via
internet, por meio de senha própria, ao sistema da Previdência Social, com o obje�vo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas;

ae) oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de recolhimento sempre que
solicitado pela fiscalização;

af)  autorizar a Conab, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos
salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando estes não forem adimplidos;

ag) Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Conab (ex.: por falta da documentação per�nente,
tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores re�dos cautelarmente serão
depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o obje�vo de serem u�lizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

ah) fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do
Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS, e do pagamento dos salários e demais bene�cios trabalhistas dos
empregados colocados à disposição da Contratante;

ai)  A ausência da documentação per�nente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias
e rela�vas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante
prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

aj)  Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no item acima, sem a regularização da
falta, a Conab poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham
par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

ak) O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pela Conab para acompanhar o pagamento
das respec�vas verbas.

al)  deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

10.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.

10.2. A Contratada se responsabiliza administra�vamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao
meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

10.3. A contratada deverá, quando possível, adotar boas prá�cas de o�mização de recursos ou redução de desperdícios e menor
poluição, tais como:

10.3.1. u�lizar produtos de limpeza que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA, bem como aos critérios
de eficácia e segurança comprovados pela regularidade junto à ANVISA;

10.3.2. u�lizar sabão em barra e detergentes em pó preferencialmente isentos de fósforo, ou que possuam composição que respeite os
limites de concentração máxima de fósforo admi�dos na Resolução CONAMA nº 359, de 29/04/2005 e legislação correlata;

10.3.3. u�lizar produtos saneantes com substâncias tensoa�vas biodegradáveis, que não dê origem a substâncias consideradas nocivas
ao meio ambiente ou que possuam grau de toxicidade superior ao da substância tensoa�va original, conforme Portaria ANVISA nº 393, de
15/05/98;



10.3.4. u�lizar produtos oriundos de madeira, para fins sanitários (tais como papel higiênico, toalha, etc.) que observem os critérios da
rastreabilidade e da origem dos insumos de madeira a par�r de fontes de manejo sustentável com conformidade com a norma ABNT NBR
14790:2011, u�lizado pelo Cerflor, ou com padrão FSC-STD-40-004 V2-1;

10.3.5. u�lizar, sempre que existam, produtos que possuam comercialização em refil;

10.3.6. providenciar o recolhimento e des�nação ambiental adequada de seus resíduos e embalagens, de acordo com o sistema de
logís�ca reversa nos termos da Lei nº 12.305/2010, que ins�tui a Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos;

10.3.7. não u�lizar produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de qualquer das substâncias que destruam a Camada de
Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, conforme Decreto nº 2.783/98 e Resolução CONAMA nº 267/2000;

10.3.8. u�lizar equipamentos elétricos geradores de ruídos que possuam Selo Ruído, indica�vo do respec�vo nível de potência sonora,
nos termos da Resolução CONAMA º 20, de 07/12/94 e legislação correlata;

10.3.9. u�lizar aparelhos elétricos na execução dos serviços que possuam E�queta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, nos
termos da Portaria INMETRO respec�va, e que os produtos atendam, conforme o caso, ao índice mínimo de eficiência energé�ca ou o nível
máximo de consumo fixado pela Portaria Interministerial correspondente;

10.3.10. realizar programa interno de treinamento dos empregados para redução do consumo de energia elétrica, de consumo de água e
redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

10.3.11. realizar periodicamente sessões de treinamento rela�vos a separação e des�nação de resíduos coletados nos ambientes.

10.3.12. realizar lavagem de garagens e pá�os com água de reúso ou outras fontes, sempre que possível.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

12.2. Nos termos dos Art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu subs�tuto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e
fiscalizar a execução dos serviços.

12.3. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos
pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os aspectos quan�ta�vos e
qualita�vos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corre�vas por parte da CONTRATADA.

12.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Conab ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

12.5. A CONTRATADA deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a representará e se responsabilizará por
todos os aspectos funcionais, técnicos e legais, devendo:

a) efetuar o acompanhamento con�nuo e periódico da execução do Contrato;

b) fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da CONTRATADA para recebimento de o�cios, no�ficações e
in�mações, bem como endereço de correio eletrônico;

c) zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições estabelecidas no instrumento convocatório, nas
normas regulamentadoras e na legislação correlata do meio ambiente, segurança e medicina de trabalho, como também da
regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e FGTS e do cumprimento das obrigações trabalhistas;

d) zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas técnicas vigentes; e

e) zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

12.6. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à
CONTRATANTE.

12.7. A fiscalização, conforme Arts. 545 a 548 do RLC, avaliará constantemente a execução dos serviços e u�lizará o Instrumento de
Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no ANEXO V, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades
CONTRATADAs;

b) deixar de u�lizar EPIs e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade
inferior à demandada.

12.8. Durante a execução do objeto, a fiscalização monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.9. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita pela fiscalização, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador.

12.10. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no Termo de Referência.



12.11. A fiscalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.12. A fiscalização verificará a conformidade do material, utensílios e equipamentos, inclusive de EPI’S a serem u�lizados na execução
dos serviços junto ao documento da Contratada que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e
na proposta, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

12.13. A fiscalização, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do
serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do Art. 510 do RLC.

12.14. Em hipótese alguma será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizada.

12.15. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a
aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto no §2º do Ar�go 519 do RLC.

12.16. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para
com o FGTS, a Contratante comunicará o fato à Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a situação seja regularizada.

12.17. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 15 (quinze) dias, a Contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto deste
Contrato.

12.18. O Sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pela Contratante para acompanhar o pagamento
das verbas mencionadas.

12.19. Tais pagamentos não configuram vínculo emprega�cio ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações
dele
decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.

12.20. O Contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as
obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às
verbas rescisórias.

12.21. Da fiscalização pelo público usuário.

12.21.0.1. A fiscalização e o gestor do Contrato deverá proporcionar a par�cipação do público usuário dos serviços, por meio dos seguintes
mecanismos:

a) Abertura de chamados (solicitações), por meio de e-mail ou sistema de gestão de demandas; e

b) Pesquisa de sa�sfação de periodicidade semestral, anual ou em qualquer outro período em datas não conhecidas
previamente pela Contratada.

12.21.0.2. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes ro�nas de avaliação e controle:

a) acompanhamento dos seviços in loco;

b) diligências diárias; e

c) verificação da presença dos prestadores de serviços nos seus locais de trabalho.

 

12.22.  DAS ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO

12.22.1. A Fiscalização e o Gestor do Contrato deverão exigir, dentre outras, as comprovações dos itens a seguir.

I - No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a) no primeiro mês da prestação dos serviços:
a.1) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da Carteira
de Iden�dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
a.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi�dos, devidamente assinada pela CONTRATADA; e
a.3) exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços.

b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços à área responsável pela fiscalização do Contrato os
seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores
(Sicaf):
b.1) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT).
b.2) Cer�dão de Regularidade do FGTS (CRF); e
b.3) cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA;
b.4) Cer�dão Nega�va de Débitos rela�vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União (CND);

c) entrega, quando solicitado pela Conab, de quaisquer dos seguintes documentos:
c.1) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Conab;
c.2) cópia da folha de pagamento analí�ca de qualquer mês da prestação dos serviços em que conste como tomador a Conab;
c.3) cópia dos contracheques dos empregados rela�vos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando
necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
c.4) comprovantes de entrega de bene�cios suplementares, como vale-transporte, vale-alimentação, entre outros, a que
es�ver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Cole�vo de Trabalho, rela�vos a qualquer mês da prestação dos
serviços e de qualquer empregado; e



c.5) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo
Contrato.

d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da ex�nção ou rescisão do Contrato, após o úl�mo mês de
prestação dos serviços, no prazo definido no Contrato:
d.1) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados,
quando exigível pelo sindicato da categoria;
d.2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS referentes às rescisões contratuais;
d.3) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e
d.4) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

II - No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público e as Organizações
Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respec�vas
organizações.

12.22.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados na alínea “a” do inciso I do item
12.20.1 deverão ser apresentados.

12.22.3. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas elencados nos incisos I e II do
item 12.20.1 poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia auten�cada por cartório competente ou por empregado
da Conab.

12.22.4. A Conab deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” do inciso I do item 12.20.1 no prazo de 30 (trinta) dias após o
recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, jus�ficadamente.

12.22.5. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o Fiscal e Gestor do Contrato deverão
oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

12.22.6. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o Fiscal e Gestor do Contrato deverão oficiar
o Ministério da Economia ou outro que vier a subs�tuí-lo.

12.22.7. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA poderá
dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

12.22.8. A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições
de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

12.22.9. Além das disposições acima citadas, a fiscalização deverá observar, ainda, as diretrizes a seguir:

a) Fiscalização inicial:
a.1) No momento em que a prestação de serviços é iniciada, deve ser elaborada planilha resumo de todo o Contrato
Administra�vo. Ela conterá informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços na Conab, com os
seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gra�ficações, bene�cios
recebidos, sua especificação e quan�dade, como vale-transporte e auxílio-alimentação, horário de trabalho, férias, licenças,
faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;
a.2) A fiscalização das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) será feita por amostragem. Todas as anotações
con�das na CTPS dos empregados devem ser conferidas a fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas
coincidem com as informações fornecidas pela empresa e pelo empregado. Devem ser observadas, com especial atenção, a
data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração corretamente discriminada em salário-base,
adicionais e gra�ficações, além de demais eventuais alterações dos contratos de trabalho;
a.3) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no Contrato Administra�vo;
a.4) O salário não pode ser inferior ao previsto no Contrato Administra�vo e na Convenção Cole�va de Trabalho da Categoria
(CCT);
a.5) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as empresas terceirizadas, como, por exemplo,
se os empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito;
a.6) Tomando como base o PPRA e o PCMSO do ambiente de trabalho, será verificada a existência de condições insalubres ou
de periculosidade no local de trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respec�vos adicionais aos empregados.
a.7) No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação (por meio de
cópia auten�cada por cartório ou por empregado da Conab):
a.7.1) relação dos empregados com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da Carteira de
Iden�dade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
a.7.2) CTPS (páginas de iden�ficação e de contrato de trabalho) dos empregados admi�dos devidamente assinadas pela
CONTRATADA;
a.7.3) exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços; e
a.7.4) declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais
decorrentes do Contrato.
 

b) Fiscalização mensal:
b.1) Deve ser verificada a retenção da contribuição previdenciária da alíquota vigente sobre o valor da mão de obra destacado
na fatura, bem como dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;
b.2) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao Sicaf;
b.3) Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União, o
Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no Sicaf;
b.4) Exigir, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social, conforme legislação em vigor.
 

c) Fiscalização diária:
c.1) Devem ser evitadas ordens diretas da Conab dirigidas aos terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao



preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados
devem ser dirigidas ao preposto;
c.2) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a compensação de jornada,
deve ser evitada uma vez que essa conduta é exclusiva do empregador; e
c.3) Conferir, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e
se estão cumprindo a jornada de trabalho.
 

d) Fiscalização procedimental:
d.1) Observar a data-base da categoria prevista na CCT. Os reajustes dos empregados devem ser obrigatoriamente concedidos
pela empresa no dia e percentual previstos, devendo ser verificada pela fiscalização do Contrato a necessidade de se proceder
a repactuação do Contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação da CONTRATADA;
d.2) Cer�ficar que a empresa observa a legislação rela�va à concessão de férias e licenças aos empregados; e
d.3) Cer�ficar que a empresa respeita a estabilidade provisória de seus empregados como cipeiro, gestante e estabilidade
acidentária.
 

e) Fiscalização por amostragem:
e.1) A Conab deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS
estão ou não sendo recolhidas em seus nomes;
e.2) A Conab deverá solicitar, por amostragem, aos empregados terceirizados os extratos da conta do FGTS os quais devem ser
entregues à fiscalização;
e.3) O obje�vo é que todos os empregados tenham �do seus extratos avaliados ao final de um ano, sem que isso signifique
que a análise não possa ser realizada mais de uma vez em um mesmo empregado, garan�ndo assim o “efeito surpresa” e o
bene�cio da expecta�va do controle;
e.4) A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela Conab, por amostragem, quaisquer
dos seguintes documentos:
e.4.1) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Conab;
e.4.2) cópia da folha de pagamento analí�ca de qualquer mês da prestação dos serviços em que conste como tomador a
Conab;
e.4.3) cópia dos contracheques assinados dos empregados rela�vos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda,
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e
e.4.4) comprovantes de entrega de bene�cios suplementares, vale-transporte, vale-alimentação, entre outros, a que es�ver
obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo de Trabalho, rela�vos a qualquer mês da prestação dos
serviços e de qualquer empregado.

 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela Conab no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal/Fatura no momento em que a Conab atestar a execução do objeto do Contrato, o que
somente se dará após o recebimento do serviço.

13.2. 13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e defini�vo do serviço, nos seguintes termos:

a) No prazo de até 02 (dois) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar toda a documentação
comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

b) O Fiscal Funcional, no prazo de até 02 (dois) dias úteis a par�r do recebimento dos documentos da Contratada, deverá
realizar a análise de toda a documentação apresentada, avaliar a execução dos serviços por meio do Instrumento de Medição
de Resultado (IMR), emi�r relatório com detalhamento da execução contratual em consonância com suas atribuições e por
fim o Termo de Recebimento Provisório. Caso não haja irregularidades, encaminhará ao empregado ou comissão designada
para o recebimento defini�vo;

c) Constatadas impropriedades na execução do objeto contratual e/ou irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, estas deverão ser registradas no Termo de Recebimento Provisório no qual constarão as cláusulas
contratuais descumpridas, as medidas a serem adotadas pela Contratada para as respec�vas correções e o prazo a ser
concedido para a sua regularização, que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis contados da emissão do referido
Termo;

d) Sanadas as impropriedades e/ou irregularidades a que se referem a alínea anterior, o Fiscal Funcional, no prazo de 02
(dois) dias corridos contados do efe�vo saneamento das falhas, deverá elaborar relatório detalhado da execução contratual e
encaminhar o Termo de Recebimento Provisório anteriormente emi�do ao empregado ou comissão designada para o
recebimento defini�vo;

e) No prazo de até 02 (dois) dias corridos contados a par�r do recebimento do Termo de Recebimento Provisório mencionado
nas alíneas anteriores, o empregado ou Comissão designada deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za
o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

e.1) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela Fiscalização e, caso ainda haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando
à Contratada, por escrito, as respec�vas correções no prazo concedido para a sua regularização dentro do estabelecido para o
recebimento defini�vo.

e.2) Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

e.3) Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização com
base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) e Pesquisa de Sa�sfação.



13.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado ou comissão designada para o
recebimento defini�vo, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura em relação aos serviços efe�vamente
prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no Ar�go 559 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab.
13.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

13.4. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05
(cinco) dias úteis ao contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a regularização ou apresentação da sua defesa.

13.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela
Conab, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

13.6. Persis�ndo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à contratada a
ampla defesa.

13.7. Havendo a efe�va prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
contratual, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

13.8. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente
jus�ficado, em qualquer caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no âmbito da sua competência, não será
rescindido o Contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF.

13.9. Dos pagamentos devidos à Contratada serão re�dos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.

13.10. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim de evitar a retenção na fonte
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

13.11. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do
pagamento devido desde que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

13.12. À Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se no ato da atestação os bens fornecidos não es�verem em perfeitas
condições de u�lização ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

13.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios devidos;

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REPACTUAÇÃO

14.1. Será admi�da, por solicitação da Contratada, a repactuação dos preços dos serviços, desde que seja observado o interregno
mínimo de um ano, compe�ndo à CONTRATADA jus�ficar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas
apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída nos ar�gos 501 a 507 do RLC.

14.2. Ao solicitar a repactuação, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços contratados da seguinte
forma:

14.2.1. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra: apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção cole�va da
categoria profissional abrangida pelo contrato, acompanhado da demonstração analí�ca da variação dos custos, por meio de planilha de
custos.

14.2.2. Quando a repactuação se referir aos demais custos: Planilha de Custos e Formação de Preços que comprove o aumento dos
preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

a) Os preços unitários de cada material, equipamento, ferramenta e/ou utensílio, serão discriminados na proposta da licitante
vencedora e permanecerão fixos e irreajustáveis por um período de 12 (doze) meses, quando então poderá ser promovida, a
par�r da solicitação da CONTRATADA, a sua correção de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA, man�do pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca, em conformidade com a legislação em vigor, tomando-se por
base o índice vigente no mês de apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, acumulado em 12 (doze)
meses.

14.3. A Conab poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela Contratada.

14.4. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem
obrigatória por força de instrumento legal, sentença norma�va, acordo cole�vo ou convenção cole�va.

14.5. O aumento dos custos da mão de obra decorrente de novo acordo, dissídio ou convenção cole�va deverá ser integralmente
repassado ao preço repactuado.

14.6. A Contratante não se vincula às disposições con�das em Acordos, Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem do pagamento
de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da a�vidade.

14.7. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do
reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.



14.7.1. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser
dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções cole�vas das categorias envolvidas na contratação.

14.8. A repactuação não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos
serviços objeto do TR.

14.9. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) Para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par�r dos efeitos financeiros do
acordo, dissídio ou convenção cole�va de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, rela�vo a cada categoria
profissional abrangida pelo contrato;

b) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a par�r da data limite para apresentação das propostas
constantes do Edital.

14.9.1. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a par�r da data do fato gerador que deu ensejo à úl�ma
repactuação.

14.10. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação subsequente ao novo acordo, dissídio ou
convenção cole�va que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato ou, caso não haja prorrogação,
na data em que o contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente ou, ainda, na data do encerramento
do contrato.

14.10.1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempes�vamente, dentro dos prazos acima ocorrerá a preclusão do direito à
repactuação.

14.11. Nessas condições, se a vigência do contrato �ver sido prorrogada ou o contrato �ver completado 12 (doze) meses, 24 (vinte e
quatro) meses e assim sucessivamente, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano,
contado:

14.11.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção cole�va anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

14.11.2. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços
do mercado.

14.12. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e
assim sucessivamente, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção, dissídio ou convenção cole�va da categoria, ou ainda não
tenha sido possível a Conab ou a contratada proceder aos cálculos devidos, ficará resguardado o direito à futura repactuação, mediante
cláusula a ser inserida no termo adi�vo nos casos de contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou apos�lamento previamente autorizado
pela autoridade competente nos demais casos.

14.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

14.13.1. A par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

14.13.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas
repactuações futuras; ou;

14.13.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra
em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção cole�va, ou sentença norma�va, contemplar data de vigência
retroa�va, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuações futuras.

14.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo�varam, e apenas em relação à
diferença porventura existente.

14.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a par�r da solicitação e da
entrega dos comprovantes de variação dos custos.

14.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

14.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apos�lamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso
em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

14.18.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A CONTRATADA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua
aplicação defini�va, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

15.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

15.3. O proponente que cometer qualquer das infrações elencadas nos ar�gos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

15.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no ar�go 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização
do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.



15.5. A aplicação das penalidades previstas neste �tulo realizar-se-á no processo administra�vo da contratação assegurado a ampla
defesa e o contraditório à CONTRATADA, observando-se as regras previstas no RLC.

15.6. A aplicação de sanção administra�va e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que
deram origem à sanção.

15.7. Da sanção de advertência:

15.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pra�cado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

15.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à CONTRATADA, devendo ocorrer o seu
registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 15.5.

15.8. Da sanção de multa:

15.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do Art. 43, § 1° da Lei Complementar n°
123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor es�mado para a licitação em
questão;

b) em decorrência da prá�ca por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos Ar�gos 576 e 580 do RLC,
deverá ser aplicada multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado para a licitação em questão;

c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, deverá ser aplicada multa
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado para a licitação em questão;

d) multa moratória por atraso injus�ficado na entrega da garan�a contratual, conforme disposto na Cláusula Sexta, subitem

e) multa moratória no percentual de 0,02 % (dois centésimos por cento) sobre o valor anual do Contrato, por dia de atraso na
execução dos serviços, até o limite de 15 (quinze) dias;

f) multa moratória no percentual de 0,03% (três centésimos por cento) sobre o valor anual do Contrato, por dia de atraso na
execução dos serviços, por período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.

f.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

g) multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor anual do Contrato, no caso de inexecução parcial
do Contrato;

h) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do
Contrato;

i)  multa rescisória no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão unilateral do
Contrato, quando a�ngir o nível de desconformidade na prestação do serviço aferido, conforme estabelecido no Instrumento
de Medição de Resultados - IMR.

j) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo. Para
efeito de aplicação de multas, as infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5 Re�rar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem anuência prévia do CONTRATANTE, por
empregado e por dia; 03

6 Não manter matriz, filial ou escritório no município de Porto Velho/RO durante a vigência do Contrato, por ocorrência e por
dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

7 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01

8 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por ocorrência; 02

9 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e
por dia; 01



10 Repor funcionário no prazo es�pulado no Contrato quando houver férias, faltas, ausências e demais situações; 01

11 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas após reincidência formalmente
no�ficada pela fiscalização, por item e por ocorrência; 03

12 Creditar os salários dos funcionário ns contas bancárias até o 5º dia ú�l do mês subsequente ao da prestação dos serviços,
por funcionário e por dia; 01

13 Efetuar o pagamento dos vales-transporte na data estabelecida em lei ou Acordo Cole�vo de Trabalho, por funcionário e por
dia; 01

14 Efetuar o pagamento dos vales-refeição na data estabelecida em lei ou Acordo Cole�vo de Trabalho, por funcionário e por
dia; 01

15 Efetuar o recolhimento do INSS e FGTS nos prazos legais, por ocorrência e por dia; 02

16 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

17 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01

 

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% sobre o valor do contrato

2 0,4% sobre o valor do contrato

3 0,8% sobre o valor do contrato

4 1,6% sobre o valor do contrato

5 3,2% sobre o valor do contrato

k)  multa compensatória definida no Instrumento de Medição de Resultado IMR, Anexo V do Termo de Referência, no caso de
serviço prestado sem o atendimento dos níveis de resultados nele estabelecidos.

k.1) Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido ocorrerá a rescisão unilateral do contrato,
conforme estabelecido no IMR.

15.8.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores dis�ntos. Se forem aplicadas duas multas sobre o
mesmo fato gerador configurará repe�ção da sanção (bis in idem).

15.8.3. A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada da garan�a do respec�vo contratado. Se a multa for de
valor superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.8.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

15.9. Da sanção de suspensão:

15.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou
omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em
decorrência de determinação legal.

15.9.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02
(dois) anos, será aplicada de acordo com os Arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que
trata o ar�go 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

15.9.3. Em decorrência da prá�ca por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC, poderá ser
aplicada a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.

15.9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

15.10. Do come�mento de falta grave:

15.10.1. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação da penalidade de multa e da
suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab por até 02 (dois) anos, nos termos do art. 574 do RLC,
aquele que:

15.10.1.1.  não promover o recolhimento das contribuições rela�vas ao FGTS e à Previdência Social exigíveis até o momento da
apresentação da fatura, após o prazo de 05(cinco) dias úteis da no�ficação da Conab, podendo o prazo ser prorrogado mediante jus�fica�va
acatada pela Conab;



15.10.1.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação no dia fixado, após o prazo de 05(cinco) dias
úteis da no�ficação da Conab, podendo o prazo ser prorrogado mediante jus�fica�va acatada pela Conab;

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as
consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

16.2. A rescisão poderá ser:

I -  por ato unilateral e escrito da Conab;

a) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que  haja conveniência para a
Conab; e

b) judicial, por determinação judicial.

16.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem
apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

16.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e
ampla defesa, conforme procedimento previsto nos art. 582 a 593 do RLC.

16.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula
Décima Quinta e no art. 574 do RLC:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garan�a contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o
limite dos prejuízos causados à Conab.

16.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o
respec�vo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

18.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de
eventos supervenientes à contratação.

18.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do
ajuste, conforme hipóteses não-exaus�vas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes compe�rem à
CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.4. A Matriz de Riscos - Anexo I do Termo de Referência - cons�tui peça integrante deste contrato, independentemente de
transcrição.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

19.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do ar�go 510 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

19.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes de
acordo celebrado entre os contratantes.

19.4. Fica vedada a celebração de termos adi�vos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de
responsabilidade da contratada.

19.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas responsabilidades
previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA



20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à con�nuidade do contrato.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES

21.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

22.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa �sica;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela
licitação e contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu
vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por
consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança
na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

23.1. Consideram-se integrantes do Contrato o Termo de Referência do Pregão n.º 02/2019 e seus Anexos, a Proposta da
CONTRATADA, datada de ___/___/2023, no que couber, e demais documentos per�nentes, independente de transcrição.
 

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

24.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das no Regulamento de Licitações e
Contratos da Conab, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas federais de licitações e Contratos administra�vos aplicáveis às empresas
públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos Contratos.

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

25.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados
rela�vos a uma pessoa �sica iden�ficada ou iden�ficável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a
matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o
Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula
aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.

25.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, toda operação
realizada com os Dados Pessoais iden�ficados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no art.
7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se especificamente para a execução das a�vidades deste instrumento jurídico.

25.3. PARÁGRAFO SEGUNDO. A PARTE RECEPTORA garante a u�lização de processos sob os aspectos da segurança da informação,
principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e conscien�zação dos colaboradores sobre o uso adequado
das informações.

25.4. PARÁGRAFO TERCEIRO. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados
Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que este
instrumento jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos mo�vos que derem causa ao seu término ou resolução.

25.5. PARÁGRAFO QUARTO. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar,
bem como implementar medidas técnicas e organiza�vas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a
perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garan�r que o ambiente (seja ele �sico ou lógico) u�lizado
por ela para o tratamento de dados pessoais são estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas prá�cas e
de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.

25.6. PARÁGRAFO QUINTO. A PARTE RECEPTORA deverá no�ficar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da
Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais
relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em
função do presente instrumento jurídico.

25.7. PARÁGRAFO SEXTO. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos Dados Pessoais
junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.

25.8. PARÁGRAFO SÉTIMO. As Partes reconhecem que o compar�lhamento ou a transferência de dados pessoais para as bases de
dados internas da Conab e para o Órgão da Imprensa Nacional para publicação dos atos oficiais da Administração Pública, quando for



necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo ar�go,
conforme a finalidade do referido instrumento jurídico.

25.9. PARÁGRAFO OITAVO: As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja necessário
transferir para o exterior qualquer Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em especial os ar�gos 33 a 36 da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à transferência internacional de Informações pessoais.

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

26.1. A publicação do extrato do presente contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia ú�l do mês
subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da União, conforme disposto no art. 480 do RLC.

 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO

27.1. As partes elegem o foro da Jus�ça Federal em Porto Velho, Seção Judiciária do Estado de Rondônia, competente para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

27.2. E, por estarem justos e contratados, assinam eletronicamente o presente instrumento de igual forma e teor para um só efeito
legal, o qual após lido e achado conforme, segue assinado pelas partes.
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